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ORGAO : 20000 - PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
UNIDADE : 20213 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRURA AEROPORTUARIA - INFRAERO

ANEXO II CREDITO ESPECIAL
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0631 DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRURA AEROPORTUÁRIA 16.394.253

P R O J E TO S

26 781 0631 1F62 ADEQUACAO DA INFRAESTRURA AERO-
P O RT U A R I A

16.394.253

26 781 0631 1F62 0001 ADEQUACAO DA INFRAESTRURA AERO-
PORTUARIA - NACIONAL

16.394.253

INFRAESTRURA AEROPORTUÁRIA
ADEQUADA (UNIDADE) 1

I 4 - INV 2 90 0 495 16.394.253

TOTAL - INVESTIMENTO 16.394.253

LEI No 12.572, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2011

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da
Saúde, crédito suplementar no valor de R$ 32.120.000,00, para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei nº 12.381, de 9 de
fevereiro de 2011), em favor do Ministério da Saúde, crédito suplementar no valor de R$ 32.120.000,00
(trinta e dois milhões, cento e vinte mil reais), para atender à programação constante do Anexo I a esta
Lei.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II a esta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 26 de dezembro de 2011; 190o da Independência e 123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1220 Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada 32.120.000
AT I V I D A D E S

10 302 1220 8535 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde 32.120.000
10 302 1220 8535 0001 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Nacional 32.120.000

S 4 2 40 0 151 29.120.000

S 4 2 40 0 388 3.000.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 32.120.000
TOTAL - GERAL 32.120.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36201 - Fundação Oswaldo Cruz
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1201 Ciência, Tecnologia e Inovação no Complexo da Saúde 8.120.000
P R O J E TO S

10 572 1201 7676 Construção do Centro de Desenvolvimento Tecnológico em Saúde 8.120.000
10 572 1201 7676 0033 Construção do Centro de Desenvolvimento Tecnológico em Saúde - No Estado do Rio de Janeiro 8.120.000

S 4 2 40 0 151 8.120.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 8.120.000
TOTAL - GERAL 8.120.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0016 Gestão da Política de Saúde 6.000.000
AT I V I D A D E S

10 124 0016 8753 Monitoramento e Avaliação da Gestão do SUS 6.000.000
10 124 0016 8753 0001 Monitoramento e Avaliação da Gestão do SUS - Nacional 6.000.000

S 3 2 90 0 151 2.190.000

S 3 2 31 0 151 810.000

S 3 2 41 0 151 3.000.000

1444 Vigilância, Prevenção e Controle de Doenças e Agravos 18.000.000
P R O J E TO S

10 305 1444 3994 Modernização do Sistema Nacional de Vigilância em Saúde - VIGISUS 18.000.000
10 305 1444 3994 0001 Modernização do Sistema Nacional de Vigilância em Saúde - VIGISUS - Nacional 18.000.000

S 3 2 90 0 151 15.000.000

S 3 2 90 0 388 3.000.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 24.000.000
TOTAL - GERAL 24.000.000

RETIFICAÇÃO

LEI No- 12.562, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011

(Publicada no DOU de 26 de dezembro de 2011, Seção 1,

página 1)

Nas assinaturas, leia-se: Dilma Rousseff, Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto e Fernando Luiz Albuquerque Faria.
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